
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N2 5505 DE 01 DE ABRIL DE 1992

DEMITE OFICIAL DO QUADRO DE SAÚDE

DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE

RONDÔNIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando de suas atri

buições legais, e de acordo com o disposto no Decreto-lei n^ 09-A,

de 09 de março de 1982,
/* *

DECRETA

Art. 12 - Fica demitido, a pedido, do Quadro de Oficiais

de Saúde da Polícia Militar do Estado de Rondônia, o is Ten PM Dent

RE 05475-2 REINALDO PIO DA SILVA.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de

publicação.

Palácio dà\Governo do Estado de Rondônia^^em oi de

abril de 1992, 104^ da República.

OSWALNDO piana filho

Governador

sua
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